
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N® 19/2020 (COVID-19} 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, por meio da Pré-Reitoria de Gestdéo e Governanga-PR-6, cam 
sede na Rua Aloisio Teixeira, 278, Prédio 5, Prédio das Pré-Reitorias, Parque Tecnoldgico, Cidade Liniversitaria, 
Rio de Janeiro, RJ - CEP 22941-4850, inscrita no CNP]/MF sob o n° 33.663.683/0001-16, neste ato representada 
pelo Sr. André Esteves da Silva, Pré-Reltor de Gestao e Govamanga, nomeado pela Portaria n& 4.897, publicada 
no Diario Oficial da Unido, Secaa 2, de 12 de junho de 2017, portador da mairicula funcional n® 
considerando o julgamente da licitacde na modalidade de PREGAO, na forma ELETRGNICA, para registro de 
precos, A® 10/2020, publicade no Diério Oficial de 19/06/2020, pracesse administrative n? 23079.00496G0/2020- 
92, RESOLVE registrar 95 precos da(s) empresa(s) indicada{s} ec qualificadafs) nesta ATA nats} quantidadets) 
cotada(s}, atendendo as condicées previstas no terma de referéncia, sujeitando-se as partes 45 normas 
constantes na Lei n? 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 @ suas alteragées, na Lei n® 8.666, de 22 de junho de 
1993 6 suas alteragoes, no Decreto n? 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as Gisposicoes 
a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preces para a eventual aquisicdo de insumes diversos, para 
fins de enfrentamento da smergéncia de saude publica de importancia internacional decorrente do nove coro- 
navirus, causador da COVIDLY, especificada ne item 37 do Termo de Referéncia, anexo | do edital de Pregdo n® 
10/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de transcri- 
Gdo. 

2. PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

2.L. 0 preco registrads, as especificacdes do objeto e as demais condicées ofertadas na{s} proposta{s) sao as 
que seguem: 

  

Fornecedor: 
PHARMTECH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS £ MATERIAL HOSPITALAR LTDA ~ CNP): 25.165. 389/0001-56 

Rua Reverendo Otavio Luiz Vieira, 840 - Centro ~ Hagual/Rf ~ CEP: 23.815-1450 
Ter (22) 2687-4954 — Cel: (21) 99631-7036 - E-marl comerciah@pharmtech,com. or 

  

Reoresentante Legal: 
Diego Luz Rosa Alvarenga de Souza 

CAME 0: 15.0.8) 
  

Fabricante/m , 
Item Bescrigao/Especificagao arca/ Oh ee le 

rnodelo 

Preco Valor 
Quanticade unitario total de medida 

  OCULOS PROTECAO ACRICILICO PROTECAO LA- 
FERAL, FRONTAL, LENTE INCOLOR, PROTECAQ | FERREIRA | 
CONTRA POEIRA, RESIDUOS NO AR, COMHASTE| MOLD = | Unidade 7470 ap esse Rete. B52-30 

DOBRAVEL E FLEXIVEL 

3?               
  

3. CADASTRO DE RESERVA 

3.1. Nao houve adesdo ao cadastro de reserva. 

4. ORGAO GERENCIADOR 

4.1. © 6rqdo gerenciador sera a Universidade Federal de Rio de Janeiro (UASG 153115}. 

5. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS



5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licltatório, mediante anuência do órgão gerencia-
dor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas. no que couber, as condições e as regras es-
tabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993, e no Decreto n9 7.892, de 2013.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subirem anterior. salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que nãa participaram do registro de preços. que demonstre o ganho de eficiên-
cia, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério da Economia.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeleci-
das. optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão ou enti-
dade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatória e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
Item registrado na ata de reglstro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente-
mente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditó-
rio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas pró-
prias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.6. Após a autorização do órgão gerenclador. o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias. observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão
não participante

6.VALIDADEDAATA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
22/06/2020 a 22/06/2021, não podendo ser prorrogada.

compreendendo o período de

6.2. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada caso advenha a causa de cessação
de vigência da Lei ne 13.979/20 prevista no seu art. 8Q

7.REVISÃOECANCELAMENTO

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta} dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regístrados nesta Ata.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s)fornecedor(es).

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será iiberado do compro
misso assumido, sem aplicação de penalidade

7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso. o órgão gerenciador poderá:

7.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem apllcaçãa da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.8. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

7.g. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de reais
tro de preços, adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.10. O registro do fornecedor será cancelado quando

7.11. Descumprir as condições da ata de registro de preços



7.12. Nao retirar a nota de empenho ou instrurmento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administracao, sem justificativa aceitavel; 

7.13. Nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipdétese deste se tornar superior aqueles 
oraticados mo mercado; ou 

7.14, sofrer sancéo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrative, 
aicangando o 6rgao gerenciador © Grgao(s) participante(s). 

7.15. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 seré formalizade por 
despacho do orgéo gerenciador, assegurado o contraditéris e a ampla defesa. 

7.16. O cancelamento do registro de precos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuite 
ou forca maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

7,17, Por razao de interesse publico; ou 

7.18, A pedido do fornecedor. 

8. PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicagao das penalidades estabelecidas no Edi- 
tal, 

8.2. As sancdes do item acima também se aplicam a eventuais integrantes do cadastro de reserva, em 
pregao para regislru de pregos que, conyvecados, nao honrarem o compromisse assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §19 do Decreto n® 10.024/19. 

8.3. E da competéncia do érgao gerenciader a aplicagéo das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuade nesta ata de registro de prego (art. 5°, inciso X, do Decreto n® 7,892/2013), exceto nas hipdteses em 
que o descumprimento disser respeito as contratacées dos érgdcs participantes, caso no qual cabera 20 respec. 
tive 6rgao participante a aplicacao da penalidade (art. 6°, Paragrafo Unico, do Decreto n® 7.892/2013). 

8.4, © drgado participante deveré comunicar ao érg&o gerenciador qualquer das ocorréncias previstas no art. 20 
do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauracdao de procedimento para cancelamente do registro 
do fornecedor 

9. CONDIGGES GERAIS 

9.1. As condicdes gerais do fornecimento, tais come os prazes para entrega e recebimento do objeto, as obriga - 
ces da Administracaa e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigGes do ajuste, encontram-se de- 
finidas no Terme de Referéncia/Projeto Basica, 

9.2. E vedado efetuar alteragdes nos quantitatives fixados nesta ata de registro de precas, inclusive as de que 
trata o art. 42-1 da Lei n? 13.979/20, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n® 7.892/13. 

9.3. A ata de realizac4o da sessdo publica do pregao, contendo a relacao dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou servicas com precos iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada a esta Ata de Registro de 
Precos, nes termos do art. 11, §4°, do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e vaiidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em G2 (duas) vias de iqual teor, que, depois de 
lida @ achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

i i istribvidora de Medicamentos 
Ria de Janeiro, 22 de junho de 2020, Pharmtech Distribuidora 
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